
29. LEI ESTADUAL 11.590/2021 (PLO 155/2020): DISPÕE SOBRE
A GARANTIA DE ACOMPANHANTE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA EM
ATENDIMENTO MÉDICO.

LEI ESTADUAL 11.590/2021

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da
garantia de acompanhante ou atendente
pessoal  para  pessoas  com  deficiência
em  situação  de  atendimento  ou
internação em tempos de pandemia.

Art.  1º  -  À  pessoa  com deficiência  internada ou em observação é

assegurada  a  prioridade  de  atendimento,  bem  como,  o  direito  a

acompanhante ou a atendente pessoal, ainda que decretado estado

de calamidade pública, sítio, defesa ou emergência, devendo o órgão

ou a instituição de saúde proporcionar condições adequadas para sua

permanência em tempo integral.

Art. 2º - Hospitais e prontos atendimentos deverão possuir plano de

contingência  para  emergências,  com  equipes  técnicas  preparadas

para lidarem com pacientes que tenham algum tipo de deficiência,

incluindo  as  intelectuais  e  cognitivas,  tais  como  pessoas  com

transtorno do espectro autista.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação


